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DECRETO LEGISLATIVO N'16 DE 14 DE JULHO DÍ,2025.

"Decreta recesso
administrativo
providências."

parlamentar e

da outras

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO,
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no u
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando o Art. 13 da Lei Orgânica Municipal;

Presidente da Câmara
so das suas atribuições

Publirxdo
e no loca

na data suDra
I de costunie

EM /9 P1_1ddL
RESOLVE:

Vbto

4ft. lo - Decretar recesso Parlamentar na Câmara Municipal de Nova
Nazaré - MT, no período de I 8 a 3 I de julho de 2025.

Art. 2o - Decretar recesso das atividades administrativa da Câmara
Municipal de Nova Nazaré-MT, com início no dia l4 e retomo no dia 30 julho de
2025.

Parágrafo Unico: Entretanto no período acima compreendido, os servidores
ficarão de sobreaviso, podendo ser convocados aos trabalhos caso seja necessário.

Art. 3o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré MT. em
l4 dejulho de2025.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO
PRESIDENTE

Rua Frei AffiurAgustine, s/no'Centro'Nova Nazaré - MT - Cep; 78638'000

Fone: +55 66 3467 -11 52' e-mail : camara-cmnn@hotmail.com
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ÂçÔES E SERVTçOS DE MÉD|A E ÂLTA COMPLEXTDADE, rr{-
CLUINDO EXAMES E PROCEDIMEI{TOS AMBULATORIAIS,
v[{culADos ao pRoJETo F|LA zERo aTRAVÉS DO MUNtci-
PIO DE NOVA MONTE VERDE/MT.

FISCAL TITULAR E SUPLENTE RESPONSÁVEL PELA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FISCAL: WILDSON RODRIGUES BARACHO

CARGO: ASSESSOR DE PLANÊiAMENTO

LOTÂçÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MATRICULÀr 4200

SUPLENTE: FISCALT LUCIMARA CAMPANHA

CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO

LOTAçÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE

MATRICULA:3666

Art. 2e - A presente portaria entra em vigoÍ na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Nova N4onte Verde - MT, 08 de julho de 2025.

EDEMILSON MARINO DOS SÂNTOS

Prefeito Municipal

GABII,IETE DO PREFEITO
PORTARIA N.9 I34, DE 08 DE JULHO DE 2025

SÚMULA: Nomeia fiscais AdministÍativos para o Contrato no 024/

2025;

EDEMILSON MARIÍ{O OOS SANTOS Prefeito Municipal em

Exercício de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso

das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pelo art. 90, inciso Vlll da

Lei Orgânica do MunicíPio. e

COIISIDERA DO que a Lei n0 14.133, de 01 de abril de 2021,

.r'i se(r art. 117, exige que a execuçâo dos contÍatos seja acom-

panhada e fiscalizada por um representante da Administração PÚ-

blica;

CONSIDERANDO que o Decreto no 141', de 03 de novembro de

2o1l definiu e regulamentou as atribuições do fiscal de contrato

no âmbito da Administração Pública Municipal e deu outras provi-

dências;

RESOLVE:

AÍt. 19 - Nomear os servidores abaixo indicados para, em obser-

vância a legislação vigente, atuarem como fiscais administrativo

para do Contrato ne 02412025 celebrado entre o MU ICIPIO DE

NOVÂ MONTE VERDE e a empresa lilovaTTo vElculos LTDA

cNPJ: 37.1r5.386/000r'97.

aDESÃO A ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS Ns. 39/2025

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO Ne' 422312023

oEJETO: AQUISIçÃO OE Or (UM) VEiCULO AMBUú ClA DO

ÍIPO -A' PÂRA ATEI{DER ÂS NÉCESSIDADES DA SECRETA'

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUXICIPIO DE iIOVÂ MOI{TE

VERDE/MT .

FISCÂL TITULÂR E SUPLENÍE RESPOISÁVEL PELÂ SECRE'

ÍARIA MUNICIPAL DE SÂUDE

FISCAL: WILDSON RODRIGUES BARACHO

cÂRGo: ASSESSoR DE PLANEJAMÊNTo

LOTAçÀO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MATRICULA: 4200

SUPLENTE: FISCAL: LUlz CARLOS DOS SANTOS

CÂRGO: MOTORISTA DE AMBULANCIA

LOTAçÀO: SECRE TARIA MUNICIPAL DF SAUDF

MATRICULÂ! 3675

Art. 2e - A presente portaria entra em viqor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Nova Monte Verde - MT, 08 de julho de 2025.

EDEMILSOT{ MÀRINO DOS SANTOS

Prefeito MuniciPal

PREFEITURA MUT,IICIPAL DE 1{OVA NAZARÉ

CAMARÂ
OECRETO LÊGISLATIVO N9 75 DE 14 DE JULHO DE 2025,

"Decreta recesso parlamentar e administrativo e da outras provi-

dências."

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO, Presidente da Câmarã

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das su-

as atribuiçóês legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando o Art. 13 da Lei Orgânica N4unicipal;

RESOLVE:

Art. ls - Decretar recesso Parlamentar na Câmara Municipal de

Nova Nazaré - MT, no período de 18 a 31 de julho de 2025.

Art.2o - Decretar recesso das atividades administrativa da Câma-

ra Municipal de Nova Nazaré-MT, com início no dia 14 e retorno

no dia 30 julho de 2025.

Parágrafo Único: Entretanto no período acima compreendido, os

servidores ficarão de sobreaviso, podendo ser convocados aos

trabalhos caso seja necessário.

Art. 3q- Este Decreto entrará em viqor na data de sua publicação,

revogadas ôs disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da CâmaÍa Municipal de Nova Nazaré -

MT, em 14 de iulho de 2025.

MARCOS VINICIUS XÂVIER DE CARVALHO

PRESIDENTE

RESULTADO DE LICITAçÃO

PREGÀO ELETROiIICO N9 OO9/2O25

REGISTRO DE PREçOS

A Pregoeira Oficial da Prefeitura N4unicipal de Nova Nazaré, Estado

de Mato Grosso, torna público que na sessão realizada em 11/07/

2025 na modalidade de Pegáo eletrônico ns OO9/2O25, com

objeto: Registro de preços para futura e eventual âquisi-

çáo de 02 (dois) trator agríGola Gabine com ar condiciona'
do, potên<ia mínime de I1OCV traçào 4x4, menor preço por

item, foi declarada vencedora e HÂBILITADA a empresa FORZA

DISTRIBUIDORA, com o item, 01 , conformê ata'

Nova Nazaré-MT, 14 de julho de 2025.

NUBIA MÂTILDE DE CARVALHO

Pregoeira Oficial

RESULÍADO DE LICITAçÂO

PREGÃO ELETRONICO N9 OO7/2O25
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